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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICTTAÇÃO N". 3004.0U202á - SMAF.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3OO4.O1I2O25 - SMAF.

PREÂMBULO:

O MUMCÍPIO DE FOBTIM, pessoa jurídíca de d.ireito público interno, com sede na Vila da Paz, Bloco
D, n" 40, Centru - Fortim/CE, inscrita no CNPJíIVÍF sob o n" 35.050.756/0001-20, torna público,que
realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO
GLOBAL, nos termos do artieo 75. inciso II da Lei L4.I"S3/2021. combinado com o Decreto
Municipal n" 113612023. de 27 de dezembro de 2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, Termo
de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir defrnidos, objetivando a
manifestação de eventuais interessados em pariicipar do presente processo, com o objetivo de que a
administração obtenha a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA DO AYISO DE DISPENSA: 07 de maio de 2025
DATA/HORA DO INÍCIO DO
RECEBIMENTO DAS PBOPOSTAS:

08 de maio de 2A25, as 08:00hs.

DATA/HORA DO FIM DO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTA§: 12 de maio de 2025, até as 14:00hs.

FOBMA DE EI{YIO DA PROPOSTA:

As propostas deverão ser encaminhadas pelo link
disponível no site da PREF"EITURA MIJNICIPAL
DE FOBTIM (büpsl\y.wry..furtln.cs,caillr), na aba
Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" ->
"AVISOS LEI I,l'14.133 - DISPENSAS", e após abrindo
o processo tratado acima.

Por tratar-se de procedimento de Dispensa de licitação previsto no Art. 75, ineiso II, da Lei
14.1881202L, o meio de publicidade para esse instrumento será no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP e na imprensa oÍicial do município através de sua divulgaçã.o
no sítio eletrônico oÍicial do Município de Fortim, disponível no link:
h.üps Jfu g-w -Lv-f ottig]. gír,gÍ) y.b r.

1. DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTARIA DO PLANO PLURTANUAL 2026-202s,
DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO E FINANÇAS DO
MUNICÍPIO DE FORTIM - CEARA

1.2. Compõem este Edital, além das condições específi.cas, os seguintes documentos:
L.2.1 - Termo de Referência;
1.2.2 - Anexo I - Mapa de Preços Méüos;
L.2.3 - Anexo II - Mapa de Riscos;
1.2.4 - Anexo III - Documentação da Empresa a §er Contratada;
1.2.5 - Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato;

2. DAS CCINDICÕES DE PARTICIPACÃO:
2-L. A participação na presente dispensa se dará meüante o envio de proposta de preços pelo link
disponível no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM, na aba Transparência, em seguida
nos botões: "Licitações" -> "AYISOS LEI N" 14.133 - DISPENSAS".
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2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os forneced«rres:
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Ccntratação Direta e seu (s) anexo (s);
2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
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2.1.4. Não poderá participar empresa ou pessoa ffsica que não explore ramo de atividade
o objeto desta licitaçâo.
2.1.5. As pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
impeüdas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus
descentralizados, quais sejam:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade do CNJ:
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; I

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.2. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juúdica, quando a
contratação verear sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em conúrcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sançâo que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha víneulo de natureza técnica, comercial, ee,onômica, financeira, trahalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
Iicitação ou atue na frscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa fisica ou jurídica gue, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
peia le gislação trabalhi sta.
2.2.1. Equipararâm-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.2.2. Aplicâ-§e o disposto na alínea "C'tambóm ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sarção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade juúdica do fornecedor.
2.2.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
7 46 I 20L4,-TCU-P1enário) ; e
2.2. 4. Sacied.ades cooperativas.

s. pos EECURSOS ORÇAMEI{TÁRIOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do MUNICÍPIO, para o exercício de 2025, conforme as seguintes classifi.cações
orçamentária: 2101.04.122.0002.2.068 - Manutenção das Ativ. da Secr.de Planejamento, Gestão
Administraçã.o e Finançaa e elemento de despesa n": 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terceiros pÉssoa
jurídica.
Essa dotação orçamentária esta alocada de acordo com o planejamento orçamentário do órgão envolvido
na execução do objeto da contratação.

A. DO VALOB ESTIMADO:
4.1.L - O valor global estimado para contratação será de R$ 60.933,33 (sessenta mil novecentos e
trinta e três reais e trinta e três eentavos).
Esse valor refere-se ao custo total estimado para a cortratação, conforme o que foi especifieado no Termo
de Referência e demais documentos ânexos ao Edital

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID.
MEDIDA QUANT

VALOR
MÉDIO

VALOR
TOTAL

PfiOGRÂiAA PRETGITO

AMtcooAcRtANçÀ



RICA

1

SER\rrÇOS DE ELABORAÇAO DO
PI"A}üO PLUBIANUAL - PPA PARA O
PERÍODO DE 2026 - 202s,
CONFORME AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES:
3.1. APRESET{IAÇÃO DO
PLANEJAMENTO
INICIAL DO TRABALHO:
3.2. rDElrTrFrCAÇÃO DOS
COMPROMISSOS JA
EXISTENTES;
3.3. TABULAÇÃO E ANÁLrSE DOS
RESULTADOS DE PESQUI§A
REALIZADA COM A POPUI,AÇÃO;
3.4. DEFIMÇÃO DOS OBJETTVOS
ESTRATEGICOS DO GOVERNO;
3.5. LEVANTAMENTO DOS
INDICADOBES JUNTO AOS
SECRETÁX,IOS MUNICIPAIS
3,6- DEFINIÇÃO DOS PRCIGRAMAS,
AÇÕES E METAS PARA O PERÍODo;
3.7. VALTDAÇÃO DOS PROGRAMAS,
AÇOES E METAS COM SECRETÁRIOS
E PREFEITO;
3.8. . APURAÇÃO DAS SÉmnS
HISTCIRICA§ DE RECEITA E DESPESA
3.9. LEVANTAMENTO DAS
RESTRIÇÔES ,ORÇAMENTÁRIAS
(PRECATORIOS, DI\TDAS, PESSOAL)
3.10. DEFIMÇÃO DAS PRIORIDADES
E HIERARQUÍZAÇÃ.,0 DOS
PROGILAMAS E AÇÕES;
3.11. ELABORAÇÃO DOS ANEXOS DO
PPA;
3.12. ELABORAÇÃO DA MENSAGEM E
PROJETO DE LEI;
3.r3. REALTZAÇÃO DE ÂUDrÊNCfA
PUBLICA DUR4NTE A APRECIAÇAO
DO PL NA CÂMARA;

sERVrÇO 1
RS

60.933,33
R$ 60-e33,33

VALOB TOTAL: R$ 60.933,38
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5.1. A presente ficará ABERTA POR IIM DE 03 DIAS ÚfEtS, a partir da data da
divulgação no site. As propostas de preços deverâo ser encaminhadas pelo }ink disponível no site da
PREFEITUBA MI}NICIPAL DE FOBTIM, na aba T?ansparência, em seguida uos botões: "Licitações"
-> "AVISOS LEI N" 14"133 - DISPENSAS", e após abrindo o processo tratado aci*a, clicando no link
üsponíve1.

6. pA APRESENTAÇÃO pOS pOCUMENTOS:
6-1. A documentação deverá ser apresentada em original, cópia simples ou autenticação digital.
6.2- A proponente deverá apresentar documentos de habilitação, após solicitação feita pela Agente
de Contratação por e-mail, no câso de sua oferta ser aceita pelo menor preço apresentado.

7. PROPOSTA pE PBEÇO/COTACÃO:
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7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonânciâ com as exigências deste Edital
desconsideradas, julgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o
orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do edital.
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou
der.idamente assinada e rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:
a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e

endereço completo. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e
conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatórias, posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos eerão de exclusiva responsabilidade da licitante, não the aesistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por LOTE/ITEM,
conforme o casot expressa em R€aI (RS), em algarismos e por extenso, computaudo todos os custos
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e
quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a
prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, aseim, todos os custos com os serviços
necessários à execução do objeto em perfeitas condições para a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os preços unitários, rlevendo o
(a) Agente de Contratação proceder às corre@es necessárias.
e) Deverão ser informados, além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso.
Í) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante legalmente constituído para tal
fim.
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura, sendo
este considerado como válido, no caso de omissão-
7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre
o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar o valor da proposta por erro,
sendo a mesma desclassificada.
7.1.4, Os preços constantes da proposta do licitante deverâo conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao lisitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas
clecimais dos centavos. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da pmposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição,
julgamento e formalizaçâo da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
Iegislação aplicável, I-ei 14.L3312L.
7.1.7. Nâo será admitido duas propostas de um mesmo licitante. Caso ocorra o euvio de uma segunda
proposta, essa será desconsiderada. Ficando no processo somente a primeira proposta enviada.
7.2. Serâ desclassificada a proposta vencedora que:
7.2. l. Contiver vícios insanáveis;
7.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
7.2.3. Aptesentar preços inexeqúveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
7.2.4. Nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.
7.3. Quando o fornecedor nã.o coaseguir comprovar que possui ou possuirá recursos su.fi.cientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexeqúvel a proposta de preços ou menor lance que:
7.3.1. For insufrciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicoe, irrisórioe ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos ineumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargo*, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
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limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
fornecedor, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.
7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
de trabalho vigentes.

8. DO JULGA}IENTO
8.1. Encerrado o prazo para recebimento das propostas de preços, será verificada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor prego, quanto à adequação'do
objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado paÍa a contratação.
8.2. No caso de o preça da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçâo, será declarada
desclassifcada e verifcada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a
proposta atender a todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase. o resu.ltado será registrado no Resultado de Julgamento do
procedimento da dispensa.
E.4. Estando o preço compatível, sendo o menor entre os pesquisados, será solicitado o envio
dos documentos de habilitação e, se necessário, de documentos complementares, conforme o
caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
8.6. Para frns de anáIise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serr.iço ou da área especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassifi.cada, será exa*inada a proposta ou lance subsequente, e assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de hahilitação, oh-servado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9. DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, meüante apresentação de nota fiscal e após atesto
do setor competente, nos termos da Lei Federal n" 14.133Í2O21.
9.2. Para a realização dos pagamentos, o licitânte vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante o processo de habilitação.

10. DAS DISPOSICÔES GERAIS:
10.L. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que ocorrer ilegalidade,
de ofrcio ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento não gera direito à indenização, ressalvada a disposição do art.
149 da [,ei Federal n" 14.13312L.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município.

Fortim/CE, 07 de maio de 2025

fltúuhwtr,(Mrl«tt
Secretlíria Municipal de Administíação e Finanças
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próximos quatro anos, gaÍãntindo a eficÊncia na gestáo dos recursos públicos e o atendimento das

3. TIPO DE
vêncedor para a frestaçao ae serviços, o licitante que oferecer o

3.1. Será
GLOBAL.

considerado

{JiqDALIDADE DE LlclTAÇÃo :

4.1, DisPensa.

7
apo§ a regular liquidaçâo atestação Por

7 1. O Pagamento será realizado nos termos das
fiscal, dentre outros documentos a ssrem incluídos a

LU @FLS

parte do
Leis

A

:r

A

Eov.br

!L>

ryirifririÉ



PretettLtra MuniciPat de FortrmiCE - Vrlâ dâ Paz. Btoço D' no 40

3§.050 ?5ôi0001-zCI-

Centro * F

Sitet *ww

GOVE R}TO I4UNICIPÀL DC,

C[P

I --4r-.-Í-Í-a



GQV8 RNü t\4i.Ji'iíC lí'AL DÉ

FrnTlr'{
r'í]i{ 1,lr:.rÀq êv1,.Fii. l'.:!' !' j

ãr"t*,tut, [iunioBal de F ortrmlCã - Vrla ds P

CNPJ :

az. Sloco D, no 40. tenlrç -
35.050 7§§10001.2S- ccP

Síter www

cí&
BRICA

ce.gov
s'000

10'0.3.Caberáàfficatizaçâoexotrc€rrigorosocontrolsnocumprimentodoconlrrto:

U

empre§a

'sf*4

-d

t*



F§TT lfít
ÊOVERNO YUI'1ç1T}AL DE

PreÍertura MuniciPat de FortirnlCE - Vila da Paz, Btoco D, no 40

CNPJ: 35.050 75610001-2
Site: www

tcA

oürmlCE
815

do contrato.



ffivEnl{ü r'IUNtClPAL I}E

FItTI['l úunicipal de Fortrrn/CE - Vila da Paz'
CNPJ.35.I

Bloco D, n+ 4S, Cer;tro -
05s.75S1*001-20"

Site wtrnv
CÊN"f}NUÀR AVANCANDO

E11.

éL <\1,

-.t

e pagamento'
12.6. O prazo para a soluçâo, eel? conIl{o, de inconsistências na execuçáo do obieto ou de saneamento

da nora fiscarou oe instrúmento oe couran§'à"uiuàãnê,';;;m;rd"" Éiãiorinistrâçao durante a anárise

prêvia à liquidação d"'d.#;;, *f.f "#pü;d;,"" 
o:-lT-f recebimento definitivo'

12.7. Orecebimento d;i.f,;i";, definitivo náã exouiia a responsabiridade cÍvir pera sotidez e pera segurançâ

dos bens nem a r""poi""i"nü-"ãããti"o-ptorJs-ion"iÉ6 pertâita execução do contrato'

Liquidação
12.g. RêCebide â Nota Fiscar ou doc,tlmento de cobrança equivarente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, n" toá, o"rt" seÉo, p*t'Jgã"ãiJiiü ióüãi p"tüà' not t"*os do art' 70' §3o da lnstrucâo

r compebnte ieva{.yllcar se a nota ftccal.ou inatrumento de

cobrança equivahnb âpr§êntâdo ",.p'"ár" 
os elemento€ n"ã"*á-ti* e easenciair do documento'

taig como:
a) o Prazo de validrdo;
hl a data da emissão'
:i ;"";âãl ãJ'ã"iii* e do órsão contratante;

ãiã-pãtiúããpecüvo de exocução do conteto;

ii"rr§H"lrffiffi do varor de ra&nçõeo rr{butáriac cabiveie.

12.10. Havendo erro na apresentaçác da notrl fiscalou instrumento de cobrança."q.1t 
-1t::t"' 

ou circunstância

que impeça a tiquiOaéJ!ã OoÉ"., ot" tããOt""t O" ate que ó-contrataáo provÉencie as medidas

saneadoras, ,",rr,q"üo-rê o prazo ,pO" 
"-ã'pto'"çao 

Ua r{útarização da situação' sem ônus ao

ce.gov.br

J n

A

t--
l-*



6OYEÊNO MUNICIPAL DE

FCRTIf'{ Prefeitura MuniciPal de FortimíCE - Vlla da Paa. Bloco D no 40. Cenlro - FortinüCE

CN PJ: 35.050.?56i000 1-2G CÊF:ê2 815-000

Site: www.forltm.



êla§

ilÊ;L3lfl§:ffi:tr?ii!ffiXffiIf;eliro aistriuuidor da sede do íomecedor - !-eino 14 133 de ?0?1

art 69. caout' inciso.ll):
b) Balanço patrimonraí,'demonstraçâo deresuttado de exerci& (DRE), lndices contábeis' Notas Explicativas

e demais aemonstraçoes contábeii oos z tiãi§-u-n,qo" ã*o"i.i*'üàã, oevroamente regrstrado na Junta

comercial {inciso t oçã áb da taino rn'lg3' oe z0zt};

í 3.3.4. Oualificaçâo Tácnica

al Apresentaçâo o"'iJ. ,itirno 01 tum) Atectedo ds cepacrdade Tócnice de serviços prestados'

obrisatoriamente pertináü'* 
"orr,p"tii.r 

àâTü"t"ã*"ã:g"t';' e*peoiaa por-entidade pública ou

privada, usuária O" 
""*iôLm 

g.f§tão, *t"pt"*;;ô a execuça" àããf"t"'ãn'rme Termo de Referência'

somenre serão consdeádos varilos * *.Hi"l';;r-tffi;ãã "iiloãã 
expedkrora e com identirrcaçáo do

nome coÍnprero do #üá. o ;r.*r{" oããí*r datado_e ,;;il p.;'te§-oaiisica idenüftcada peto

nome e 
"rrgo 

u*ur"oÍ'o;; ;;iú;;, êir 
" 

ãã'ã"t 
"do 

ãs informá-çoã -íÉitá" à corrbrêncira pela Pregoeira

ou oueín este inOicar.6"toi"Co* C**taoãit"t-neessariamentá em nome da licitante'

a.1) No atestado de capacidlde técn':aÉ;;;ã;á; d,?I"*o uiptustá*9nt" o-s itels cuia execução ou

entrego fi'râm reatizadas, sordo sstes ""d;iú- 
ffi ; i.*" oeherurencia d"*te editar, conformê o caso'

a.2) poderâ, tscuttatúãmenre, vir *p"n[1iã;;r,t" "; 
atestãdo-ieãpr"iarcu tÉcnica para comprovaçâo

ao q*a dispÕe o ***;ã;, ii*i*ryntg.ori noü-í*"ã J* c§nrrâto *"p.dü á qual o.atestado Íaz vincuração'

a.3) os atsstâdos d;ôãi"d" ie*io poo"rão ser 
"pro*ritããr "* 

*** da matriz ou da Íitiat do

fomecedor.
a.a) o fomecedor disponibiliza,l tod?.,.:. informaçÕes necessárias à comprovaçâo da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando *,,"i*ão'i"rà-Ãom,nl*trrçaã,ãú, oo. 
"ontâto 

que deu suporte à

contratação, endereço atuar da eontratantãã rãál em que t", ;r.ãL,táãã o obieto @ntratado' dentre outros

docurnentos

HIiüfrM Paz. Bloc* 0, no 40 Centro - Fol

0§01-2G CEP 62.835.S90.?str

<:

E :;,;.1,',i;;;-::;:-," §flT--



GÇVERNO MUNICIFÂL T}E

FCRTIT'T PreÍeitur'a MunicíPal de Fortim6Ê - Vlla da Paz' Bloco D, no 40, Cer*rs* FortimiCE

CNPJ: 35.050.756/0Úü1 ^n r-EB

Stte'www

obieto

a'.i- ,t i -:-: 
^ 

; .i'i 
"i 

'" '' '' 
r 

'

c)0,1(um)profissionalformadoemadministraçáodgemprie§a§,devidamente
êntidade profissronai competentê' coú exÉriencia compativel com o

(.(

RICA

quem assinou

14. DO VALOR DA CONTRAT
novêôEnüos e trlnta e

14,1. O custo êstirnâdo totat da cf,nlratação êde
&scrita no item 1.1.2 desta

rcais e trinta e Írás centavos), conforme cu§los

Termo da Refer§ncia'
14.2. A estimativa de crrsÍoleuouemconsideruçâootiwenwlvifunacontntaçâoêsuaatocaçãoentre

t



GOVERNO UU!-IICIFÀL FÉ

FCNTIM PreÍertur a MuniciPal de FortrmlCE - Vila dâ Paz, Blcco §, n" 40. Centro - FoÍtim'jCE

ôNp.t, ts.o:0.7l§Jooo1 -2.0- CEP: 62 815400
§ite vrww.Íortim

semprguízodasdemaissançõesprevistasnaLeinol4.,t33/2l,alteradaeconsolidada,ena
10.520/02, as seguintes Penas:

Fortim/CE, 22 de abrilde 2025

i8:i.tffig:í:::H§*, o p,*r§,-Tento dos riscos da contrataçâo aprig-se aos casos em quê â

contrataçâo se efetivaíil;i;*" o-" contrrio]'õ;á;: ;áã se aprica a dntraàçoes po-r nota de empenho;

íG.2. tlo aviso de Disilnsa u: !i"ihçá9'õ;ãr1É Çt" g tiiôiti'J""ããà'uit9q"' conrorme art 75'

inciso I e 1, §3e, da lei n. 14.1g3n1, on{e à'."*Ãti"t'ço"" ot qõ ãt" o t " 
tt do caout do artigo serâo

preferenciarme.t" práàloài áã oúrrg"çao ãã il; #.it'" eretiõnico ànciar, perrc prazo mínimo de 3 (rês)

dias úêis, com a especificação do obieto pretl"Jüo-"-* ã *""iroiãçaá de inieresse da Administraçâo em

obter propostas aoicioiaiiiãã"ént 1,qint"lãiüããi àevendo 
""iúÉ"ionada 

a proposta mais vantaiosa'

ii l-tijÍ,ir-m:#§,Ê!!t:üH[i.: r,^lg:r11os^varores 
de mercado {pesquisas de preços);

b) ANEXO ll: Documentaçâo.da empresa i'#i contratda ""o*üíf'tàOãda 
declaração que o fornecedor

escothido para a contratação de pequeno r"iole ffi#õ***etãpi""áJe Pequeno Éorte (ME/EPP);

ãi Áxexo lll: Minúa do contrato;

.1,-4
rGá*-

6L
RICA

l,*rlQu*ü^
l"Luêl§ RIBEIRO

Xrebrreka ífiõüÊr-
OLIVEIRA

Comissáo de Planeiamento
Comissão de Planejamento

,tff*ft^*rFr"
Comissão de Planejamento

L

Ê-"-t ' I



G*v§Êl-l* MÜt{lclpÀL st

IFT Preíertüra MuniciPal cle Fortirn/CE

ANEXO l - ÍÚAPA DE PREçOS i'iÉDlos

* Vrta da Paz' Bloco D, no 40, CsntÍo * FortinVCE

CNPJ: 35.050.758'/0001 -2ü- CÊ.P:62 815-^000

Site: rrywrv
C*t{T iFrUÂP ÁflÀxÇAt^}OÕ

,,"6-!--
1)1

,i
t

s

4u

fuenrcÀ
É.

QUANTE§PEClFlcAÇÂoITEIS

R$ 60.933,33R$
60.933,331SERVIÇo

ECÔES:
;ii-ÉLABoRAÇÃo Dos ANExos Do PPA:- " -eúsoúçno DA MENSAGEM E

DE AUDIÊNCIA PUBLICA
DO NA

PROJETO DE
3.13.

A

F

1

s) ff

,s



É0vÊRN$ l.{u}llclpÀL DE

FSnTlr'f PreÍeÍtura MunicÍpal Ce FoÉímlCÉ * Vita da Paz, Bloco D, no 40, Centro

iir.lp.t, ss 0sCI.75ô/Gool-20- cEP:
* ForhrüCE

Site: www
{ÔHTt}'t$Áe AyANçeNDO

Ar{Exo ll - DOCUIIENTAçÃo DA EIUPRESA A SER COI{TRATADA

Exigâncias de hebiliteção
para fins de habilitação, deverá o liejtantre compK,var os seguirúes requisitos:

Quel lÍicaçlo Econôrnicof inanceira
a) Certidão negativa i;f;.pilú expedkla pelo distribuídor da sede do fornecedor -

art. 69. caPut, incis§» ll);

ü';:ill'§ documentoa apresentados deverão estar acompanhados de todas as arteraçÕes ou da

consolidação respectiva.

Ii|'i:triX§:*&ff'Btiãru" Nacionar de pessoas Jurídicas ou no cadastro de Pessoas Fisicas'

lif?ffi"ã";laridade ftscat peranre a Fazenda Nacional, mediante aprêsentaçáo de certidáo expedida

coniuntamente pela S;;;;ü; áã neceita F"d;ã oo Éi"ií (RFát ; peà erocuraooria€eral da Fazenda

Nacional {'GFN), ,*táãrÃ* "ioú*' 
o* creoitostriúuterios tuderais á a bivioa Ativa da uniâo (DÂU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à §"drrd4e Social, nori"rrnot da Poúaria coniunta no 1'7ã1' de

02 de outubro de 2014, do sêcrêtário oa nãitã Éeoerar oo eiasn e da procuradora-Gerar da Fazenda

:i$*'j a" inscriçáo no cadastro de contrÍbuintes Estadual ou Municipal reladvo ao domicilio ou sede do

fornecedor, pertinente;; ãã;" oe atiniiãàe e compativel com o obieto contratual;

d) prova de regutarid;ã *, ; Fazenda eitro"rr dodomicilio ou *á" do fornecedor' relativa à atividade

3|r?l'i""ãij!§#J#1ffr?[fli;" Municipardo domicnio ou sede do romecedor, rerativa à atividade

em cuio exercício contrata ou @ncorre;

f) prova de regutarida;;; ÀiunOo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) prova de inexistêúiã ãã oeoito" inaoimplàos peiãnte a Jusüça do fraàatho, mediante a apresentaçâo de

certidão negativa ou positiva com eteitg q" d;ir1;; t"*g: do TÍtulo vll-A da consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada fro Oecreto-Lei nô 5'452' de t" de maio-de 1943;

caso o fornecedor seja consideraoo isento'ãás tributos Estaduar ou Municipar reracionados ao objeto

c,ontratual, deverá comprovar tal con<l(Éo *ãi"ni" ã apresentaçao de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede,'ou outra equivabnte' na forma da lei' 
,

O fornecedor enquadrado como microempreená"6o. individual que pretenda auíerir os beneficios do

tratamento diferenciado previstos na Lei üõü*t;tar.n- .f 
Zf, Oe aOó6, estará dispensado da prova de

iniããçao nos cadastros de contribuintes estaduale municipal'

C

Habilitação iurídica
a) Do Titular, no caso de fima individual ou do(s) tócio(s), quando se tratar de sociedade:

identidade (RG) ou documento equivalente que' por força de lei, tenha validade para fins de
c
i

U

,rr35
É

RUBRICA

no

+0

I fHI



s*v§§N* M\Jf*letpÂL ü€

rwmTxpt pt*l*;iu.* lair.**icipat de F*ítifi:JCf * Vila çia Pae
,^l!lr} l. ?Ê

b)
e dêmai§ deínon§traçôe§ contábeis dos 2

Comercial

Balanço Patrimonial, demonstraçâo de resuttado de exercÍcio (CIRE), lndices Contábeis, Notas

úttimos êxerticio§ eociais. devidamento reg istrado

FLS ]t ,,

,tj

IC

a'.t

RUBRICA

Ifr%.fJ;"*oor disponibilizará rodae.as. informaçôes. neessárias à comprovaçâo da lêgitimidâde dos

atç*tadcs, apresentando, quAndo soticitado pela-Àdministração, cópia do, cüntrato. que deu suporte à

contrataçáo, endereço àu"f o" contratãnte * rãáJ.* que foi ãxecutaio o obieto contratado, dentre outros

docurnênt§§.

Declaraçôs* tomplementares do Apra*ntação Obrisntória, 
-

;iD";ürçà c* ptrno cumprimento do* requisitos de habilitação".

b) Em s€trâtândo da,ii.ü*iipr*** ou deenipresa de pequelo porte' declaração subscrita por representante

regaldo ricitante un*ãnou o seu enquadra*ànto nos criterios previstos nc artigo 30 da Lai complernentar

Federar n" 113/300ê, ü* **o sua não inclueão nas vedaçües prev*stas no rnesííio diplama legal'

c) Ern se tratando de cooperativ* qr* pru**trããçonca*íes estãneb*dar no artlgo 3d da Lei Federal no

11.48812CI01, dedar*çSc subscrita p* *pr**ttant* Qal do licitante afirmsndÚ quê sêu ê§tâtuto foi

adequado à Lei rederã nrlz.egoiasrr e que áuteL necdit* Bruta atê o limite definido no inoiso ll do caput

oo áit. 3s da l-ei Compbmentar Federal n" 123Í200§'

d) Declaração de q"ã iirãliú as ex§ênciãi ãu ,t**" de cargcs P?ra 
peseoa com defieiência e para

ã*Uiiúi lâ rr"riáerne,lá §ãciar, previãtac no art. S3 da Lei no 8'21311031'

e) D*claraçâo aa r_iciirniã *, dú timbradoe assinado pero representante regar, infomrandç que curnpre a

proibção preuiera no áa. i" *ia 
'cr 

- "* 
rE*. áe q§..Éq utiliza trabalho de menor de dezCIto ânos em

atividades noturnas, perigosas ou insarubrea'ã'c* tourttrr de rnenor de quatorze arss, §afuô na condiçáo de

aprendiz., ,pr*"*ntriã ff tue*f timbrado. da própria empresâ, contendo o carimbo ou impraaso idenlificador

do cNpJlMF da firma proponente, assinaoaJfii[ãisoa'reuatmente habiiitada e que seia possivel' tdentificar

quem assinou.

^lN
INtJ

RlJSRIC

Çii-]v

<rqJy-P

ÉMrry%{M



s*v §íàf{s r"4il?{l*tpÁL §*'

rffiffiTIFü Mrlnidpai ds Fo'1:ríliü E

AilEXO lll

ÍITINUTA . TERTTiO DE COI.ITRATO

*Mla da Fae, Slçr* t, rr§ 4*, üs*iro *
7ã*l**Ü1-?*' *üP-

E C

RICA

cúusuLA PRIilEIRA - DA FuNDAlrEt{TAÇÁo |EGIL
1.1. Funda**nta-§B *t* *nt 

"to 
na oia-pensãoãr-icitaçao ll-., art' 7$, inc' ll' da Lei no '14'133/21'

dc decrsto rnunicipal i;úitnnz3, de 27 de dezembro de 2023'

túu$uLA $EGut{r}À -oBJEro rs condsôee estabêiêciíJas no Termo de

ãí.'í"U"t" do preserúe insirumento ê o serviço cie 

-' 

ne

Referência.
2.2. Especiftcação da contratação:

?t^ÁJ
FLS{.JJ-

ÍTEM

INICIAL DO TRABALHO'
ãláI iffi íüriüõÁo ôôs cot'rpnoMrs§o§ rÁ
EXISTENTES;
ã:."i;€i,iÃbÃo E ANALTsE Dos RESULrAtlos DE

ÉisoúrsÃ RÊnt-zanr" coM A PoPULAÇÃo; ,
ã;:iÊfiúiôÃo oo§ ôerErrvos ESÍRArÉGrcCIs Do

PL

D§ 20sê - 4nrâ

SE6UINTES
3.1 APRESENTAÇÃO DO PLANEJAME§TO

A{:
PPÀ PÂR.A O

R$_

aÍlex§§ a es*e instrurnento e yincuiam esta cantrabção' independentem*nte de transcrição;

i"t*, O" Referêncía que embasou a mntrabção;

Autorização Ae Contraiãçaã óit.t" dou o nvrià Oe Dispensa Ebtrônica' caso existentes;

2.3.3. A Propo§tâ do Contratado;
ã.á.q. Eu*nt'uris anexos dos doçumentoe supracitados'

§l

2,3, SãO
2.3.

ru

EUAilT.
E§PECIFICÀçÃo

RSR$
1sERVIçO

PROGRAMAS. AÇÔES E METAS

Ê PREFEITO;
STNTES HÉÍÔffiCÂS DE RECÉITA E

D0s

PERIGDO

PARA O

coM
DA§

I

VALORTOÍÂL:



r&ffiT*p*
s*vgÊf{s i"í *{'l }ÇtpÁL &§

4.2. Em caso de
será Prorrogado

Mlrric;Pat d* Êc*imiü* * Vil* eia Far, B1**ç ü, nn 4ü. flenira * F*rtimiC§

CNPJ: 3§ *$$.
§ite llnFdw

CúUSULA TERCEIRA - V|GÊNCIA E PRORROGAçÃO
contados a partir da sua a§§inatura'

3.1. O Prazo de vigência
na foÍrna dos art§os 106

da contratação á de âtê 

-.

g1ftau.e 107 da Lein' 14.1

3.2. A Prorrogaçâo de que trata este item ê condicionada ao ateste- pela autoridade oompetente

condiçÕes e os Prepg peÍÍnãnecêm vantaiosa Para a administraçâo permitida a negociação

contratado.

parcial.

CúUSULÀ QUARTA. ilOI,ELO DE gE§TÃO DO CO}ITRATO

41. a contrato oeverà tãi-*o*uaoo fielmente pelas pafies' de acordo Ém a§

nsnna$ da t-ein" ra.tãí, ã;róài, e cada pá** **ponderá pelat csnsequênci*s

+3â§
Elhrs

7:

CA

impedirnento, ordem de paralisação ou suspênsão do contrato' o
"Jffi;ti*mente p"ú't*tú correspondente' anotadas tais

simples apostila. - --À:r^r^ ^ ^ ^a*rorrrrq r{rauarrr ser rsalizadâs por escrito §$mpre que
4,3. A§ comunicações entre o Ôrgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

o ato exigir talformafdjã, iOntún6**" o utoãá *unt"g"* eletrÔrica para ess€ tirn'

4.4. o órgâo ou entidade podârá convscã, r*iãràntanú cã empresà para adoção de providências que devam

iã:;'ffiyT*Xi[fl3io contrato ou instrumenro equivatente; o órsâo,ou 3ntsadl 
poderá.convocar o

representante ca empresa contratada prra-r*rniào iniciar para apreseÃaçâo do prano de fiscalizaçâo' que

conterá infarmaçses ;;ã das obrigâçôes contratuais, d** ***ú*moà oe frscarizaçâo, das estratêgias

para execuso co orffi'uo prrr""""rpr-*-dJd-ã*rçeo *a ãniratada, quando houver' do mstado de

r;;fl_*Íátrffi,itrã:xsfr3llff&ff#ruoffiri,,a, pero(s) frscar{is} do contrato, ou peros

l"árrlfj|##H',ir nrerir a execução dos serviços do objeto do

presênre certâme, ,ir"ue* iã u'* CestorniJcãf a ser designado, [i út"t*eOio de PortarÍa' o qual deverá

anotâr em rêgi§tro próprio, *s falhas O*tu.tãã"* e cst uãicar pàr escrito a autoridade superior todas as

oconências de quaisquerfatos qug, a *.u.Jttã*o, "tli* lefifls ànetÚâs pot parte da CoNTRATADA;

4.6.2 A fiscatizaçao'ãriãi*i"icu no iniJ*J*e'o'o naunictqio c* Fortim, e não exclui nem reduz a

responsahitidatte oa $JüIt" ôõNinnrnDÃ ;;ilt*. qgl1E]:tceiros' por quaisquer inesularidade§' e nâ

sua oconência, não implica ÇoÍresponsahifid*j,,-f,;ôôI{iRATANTE ou de seus agentes e prepostos;

4,6.3.Caberáàfiecalireçâoexgrcerrigoro*ocontrolenocumprim*ntodoContab:
4.Ê.4.Caberáaindaaofitcaldocontratoaaeoguinteeatribuiçôes:
a) Confcrência das serviçes.exetutados'
b) Registrar no ato do Ài*ri*rnio dos serviços, evenfuais ocorrências exist'entes;

q) Atestar tanto a quantidade, como a d;*eid. dos serviços entregues, sendo responsâvel por essas

declaraçÕes;
d) Aplicar as penalidades previstas neste edÍtal e no pre§entê instrurnento' na hipolese de a C0NTRATADA

nâo cumprir o previ*to, mantidas as situaçoes normais ae oieponirilidade e volurne dos produtos' arcando a

referida empresa com quaisquer preiui,zosq"-" tàf ato acânetar à CCINTRATANTE:

e) Deverá certificar, para fins de quitação o"-* Noús Fiscais/Fatu*", o" documentos de regularidade Íiscal da

eínpre§a:

4.§.§. FiecalizÊção Têcnica: o Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que

selarn cumpridas todas ae condiçÕe§ ê§tabebsida§ nc ffHs§mo, dà modo a â§§egurar oe melhores resultados

páã 
" 

Àc*i*i§tração. {Deçret§-rri 113Si de ?S2'E' ?rt' 1:S' ll}; 
.

al o fiscal táenico do eontrato anotare ffiiamento do contrato todas as ocorráncias

ráhçionadac à execução ds contr*tc, *orã J*"".içã;{g qGf"; nçcr**ârio pa* ã regularizeção dae

fatras ou dos dehiraaob*srvade. fl-"iíll,,tjti. üà ?02r. àã rrlSt"' e De*eto no 1í38' de-?023' art'

FL§

<ti,

dp 2923. art' 20. Yl"

ffi

d| No
fiscal

de su* inexecução

do con$âto emitirá notifi cações
a correção. lDecroto no 1ll-38. dg

do contrato in{ormaÉ ea ge*tor do contatc' 6m tsmpo hábil, a cituação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassom BUA compstêneia'

medidas necesBárias o saneadorã8, re foro seac"
inviabilia*r acaso de ocorrêncies quo Ps§âm

tÉcnico do contrato comsniçará o Íato ÍmodieteÍnêrts ão gsstor do

que adote as
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do contrato.

crÁusuLÂ ürlilTA - §t BCoNTRÂTAçÂO
ã:. úÀ" àt* admitida a subcontrahçâo do cb.ieto contratual'

clÂu§ur-â §ÊxTA - cRrÉffiÜ§ DÊ ffiESIÇÂo E BE PAGâ§EilTO



G*v§*l"t* Mi"rillÇrsÀa- §§

rffiffiTIil{ Prefer ra fdunieipa! de Êsrtir*lCE * Víta dâ Paa, §{**s §, no *t$, *qnt;ç
ü|.lFJ: 3§"*§& ?5S/ü0*1-3ü- Ç§P

e quântidade,
emissãCI de

S.4. O prazo para recêbimento definitivo pod€rá s6r excepcionâÍmente Frorrogãdo, de fonna

üu"f pãrioJo, quando houver necessidade de diligência§ para a afêriçáo do atendirnsnto

contÍatuâi§
§.5. Ns caso de controvêrsia sobre a execução do objeto' quanto à dimensâo, qualidãdê

comunicando-se à empresa Paraserobservado
Fiscal no que

otsordo a4. 143 da Leínl 14.133' de202.1.

for pertinente à parmla incontroversa da execução do obieto, para efeito de

L
a

A

Liquidrção
ã.ã ns,ànUã a ilota Fiscalou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

nn* A*lüuia*çao, na forma desta seção, pronogáveis por igual periodo, nos teÍmo§ do aú 70, §3" la&atru§Êg
Npmativp §EG§§&IIE n" 7TÊ0?2
§.g. para fine ds liquidaçãc, o sêbr compa&nb dçverá verificar te a nota fiscal ou instrumento de

"uúrança 
equivahrite aprçsentado exprêsse se elamon&* necseárioe e so8ênciai§ do documento'

tâis como:
a) o prazo da validada;
b) a data d* çmi*aão;
c) os dados do consato e dc Ôrgãc contratente;
dl o pariodo ratpeetivo de oxecuçâo do contr*to;
e) o valor ã Frgâr; Ê

fleventual úes-taque do velor de retenções Sibutàri*s cabiveis.

§.10. Havendo erro na âFresentação da nota Íiscalou insfumento de cobranÇa equivalente, ou cireunstância

õuái*prça a liquidaçâo da despesa, esta ficará sobrêstada até que ocontratado providencie as medidas

sa.,eadorás, reúiciarid;se o p'razo apôs a comprovagão da regularização da situação. sem Ônus ao

contratanE;
6,11. A nota fiscal ou instrumento de cobr*nça equiualante deverá ser obrigatariamente aeornpanhadrr da

comprovaçãa da regularidadefiscal, constatadà poimeio de consulta an-line ao SICAF cu, na impossibilídade

de acesso ao referklo §i§temâ, mediante co,nsulta aos sítios eletrÔnicos oficiais ou à documentação

mencionada no âít. 68 dâ Lei nl 14JJ3.- 1,

6.12.AAdrninistraçãffiSlcAFpara:a}veriflcaramanutençâoda*candiçÕesde
trauititaçao exigidai no àait*i; b) ídentiftcar possivel razâo qr,re impeça a participaçãoem licitaçãs, no àmoito

do ôrgão ou entidade, proibição'de contratai com o Poder Públieo, bern como oconências impeditivaE indiretas

(tHsiRuçÃo NoRÍt[ÀTwÂ ÍtlÚ 3, DE 26 DE ÂBRIL DE 20Í8].
6.13. Constatando-sa junto ro stcRp, a situação de irregularidade do contratado, será providençiada sua

notificaçáo, por escrito, para que, no prazCI de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no- T9sqü
ptaza, aprssêfite sua dàfesa.'O Brazc poderá ser pronogado uma vez, pür §ual período' a crilrârio do

contratanle.
6.14. Hâo havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada irnprocedente, o contratantre deverá

comunicar aos ôrgeoi-respon*áveis peta fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimplênçia do

contratado, bem cdmo quanio a existência de pagamento a ser ôfetuado, parâ que seiam acionados os meiçs

pertinentes e necessários pâra gârantir o recsbimsnte de seus cÉditos.
6.15. persi*tindo a inegudÍidêdê, o contratantrB deverá Sotar as mdidas nemstárias à rescisão contratual

nos autos do pree*sc-administrativo conespondente, assegurada ao cantratado a ampla defesa.

6.16. Haverdà a eíetiv* execução do Gbrêto, §s pasârnênto§ serão realizados normalmefite, até que se decida

fela rescisÉo do contrato, caú o contrátado nâo regularize sua situaçáo junto ao §ICAF.

Prazo de pagemento
6.17. O págalnento seÉ efetuado no pÍElzo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizaçâo da liquidação

aa aesd5ã confcrme sêçâo anterior. nos terms§ <ta hp$çaç NormetiVp §EÇÊ§nttE n".77,de 2022

6.1 B. Nb cass de xraso pilo ContraiantE, os valores dsviOoi ao contratado seráo atualizsdos monetariamente

entre o termo final do pàzc de pagamento *té a daE de sua eÍetiva realizaçâo, mediante apllcaçâc do índice

INFC de coneçâo msnetária.
Forma de pegamanto
6.ig- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência ê conta

coríênte indicados pelo contratado.
6.20. §erá considerada dah do pagarnento s dia em que constar como emitida a ordem bancária para

g*v.br
, por

pagarnento.

m

*.. /

\
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tf§t##,ll*;5ff1l,:I,§*os sâo nxos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da

orçamento.
7.2. Após o intenegno de um ano, o contratado poderá soricitar reaiuste do varor iniciar, através de oficio'

mdiante aplicação oo rnaice róp-urev, exclusivamente para ,t ãitig"çõ"s iniciadas e concluidas após a

ffiTtri::jXi$ffSiuentes ao primeiro, o intenesno mÍnimo de um ano será contado a partir dos ereitos

TTffi§t}|#"1?Jir]§lii"o,r"t") uririzado(s) para realuste será (ão), obrigatoriamel!ê' o(s) derinitivo(s)'

7 5. Caso o(s) índice(s) estabetecidot.t prrJêãiffi#lii.*nlrttiiá set ixinto(s) ou de qualquer forma

não oossa(m) mais ser utitizado(s), será'taõ-"aot"oo(s), em'iúostituiçao, o(s) que vier (em) a ser

í:;:Umtl,ff"'ff:i:*",$:?ffi*ffiJ indice srlbslilto, as partes ereserão novo índice oÍiciar, para

reaiustamento do preço do valor remanescente' por meio de termo aditivo'

zlil õ-É'"r r=te se rá rea lizad o po r aposti lamento'

cúusul-A olrAvA - oBRIGAçÔes oo.coNTRATAilTE
8.1. Exigir o cumprime;il;1"d-"; ," ouriõr-ôoã"trãioã* peb contratado' de acordo com o Termo de

ã:"t§:3ffirffiiffil3"ir"ro e condiçÕes estaberecidas no rermo de Referência'

g.3. Notificar o contratado, por escrit", 
".urJriãÃ, 

á"eit* o, inã"eçoes verificadas no obpto fomecido'

para que seja por 
"i.ão"iúioo, 

reparado ou conigioo, "-:983 
eÍn parte, às suas expensas'

b.a. Acompanhar e füíioi" ãi".Lçao Oo contraio e o cumprimãnto á"t obrigaçÕes pelo Contratado'

8.5, Efetuar o prg",ã-to 
"oêóntrrt"oo 

oã iãiôião"spono'enteã prestaçaoão serviço, no prazo' forma e

ãà"d[o*i estaue-bcidos no presente Contrato'

8.6. Apticar 
"o 

contrãiaooiãnço"r morivaiàã pera ilgxgcygao t-otal ou parcial do contrato'

8.7. Cientificar o órgão de represent çao iuOiãiãiOã municipio p"ã"Ooçaà das medidas cabiveis quando do

n-ÉX,m*,|.j HffffiH:':S"Jt',*X'""as soricitações-e recramaçÕes reracionadas à execução do

presente Contrato, rssalvados os requeririãr*os manitesúmente impertinêntes' mêramente protelatórios ou

gi;Jli§,ffi:',X,lg::"T&::ffiS[::flHli,"'"çãotêrá o prazo para decidir. admitida a pronosaçáo

H[:trá':lx'!i{i*?; das sarantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

f,"f.uf'mfrÍ3â1\::"'3$:[T por quaisqq, Tryiomissos 
assumicos pero contratado com

terceiros, ainoa qreít"#;";;.";;;çro'Oo "ànr"tb, 
Uem co*ã por qua§uer dano causado a terceiros em

deconência de ato dã ôàntratado, Oe sáui ãmpregados, prepo§tos ou subordinados'

cl-AusuLA ilollA' oBRIGAçÔes oo CoNTRATADO
g 1 . o contratado deve cumprir todas 

"= 
ooú"ç4"" constantes deste contrato, em seus anexos' assumindo

como excrusivarrente seus os riscos e ãã ããip"r"s oecorreniãs oa noa e perfeita execução do ob,eto'

;:;"U:lL";.Tijft;il:f"Xff#:3:t1ii*iàual em.compatibirldlde com es obrieaçÕes assumidas,

todas as conoiçoes i; t;itüçá" ã.qy?logeo.o ex'rgidas na Lei de Licitações'

9.3. Facititar a açâo da FlscALtzAÇÀõ-"" iãip"ça" dos serviços, prestando, prontamente' os

esclarecimentos quãtorem solicjtados peta CONfRRfRNfe'
g,4. ComunicaÍ âo Fiecal do contrato, no pãet oe 24 (vinte e quatro) horas' qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifque no localdos serviçoe'
g.5. providenciar a imediata correçâo Oas ieticiencias e/ ou inegularidades apontadas pela Contratante'

g.6. Disponibilizar, a qua§uer tempo., tàã-iôr*ã"táçao redrente ao pagamento dos tributos' seguros'

encargo3 sociais, ioUãúúir". práU"n"úti* relacionados com o ob;eto do CONTRATO'

gov.br
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PreÍei*rra ilíuni*rpal de FortimlCE - Vila da Paz, Bloco D, nç 40, Csnuo *
CNPJ: 35.050.756100S1'2S

Site: vrwtgr

postuladoslegaisvigentssdeâmbitoiederal,estadualoumunicipal,a§
segurança do Contratante.
9.8. Arcar com eventuais Preiuizos causados à Contratante elou terceiros, Provocados Por

inegularidade cometida Por sêus empregados e/ou prePostos envofuidos na execução do obieto

CtTlt.{
J:í: )i i' i :..i l.lÂ R /{vÂN(:f{tl i :1-1

9.7. CumPrir, além dos

-L o
FLS

pelos

RICA

r0.5. DO CONTROLÊ DA EXECUçÃo no CoNTRATO

1 CI.5.1 . A Íiscalização da contrataçâo será **"rãiOá por 1 (um).ou mais representante a Administraçáo Pública'

ao qualcompeürá dirimir as dúviáas qu. 
"urgi;;;;c'Lo 

ãa 
"'*'ça'o 

do contrato' e de tudo dará ciência

ã nã*"i"to'igo, conforme arl. 117 da Lei 14133n1'
10.5.2. O representa;É ãt óonfatante orrà.a t*i a experiência necessária para o acompanhamento e

*nttãf" da execução dos serviços e do contrato'

10.5.3. O fiscal do contrato anotará "* t"g,til próprio t$?s a: oconências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessá*;;áíregutarização das faltas ou dos defeÍtos observados'

conforme o disposto nos 5 io do art' 117.da Lei 14'133X21'

10.5.4. o descumprimentã totar ou parciar das obrigaçÕes e responsabitidades assumidas pela contratada

ensejará a apticação ã"-""^ço"r àOmini*tativas,-pêvistas..neste Termo de Referência e na legistação

vigente, podendo cutminãr ám rescisão *nttãü, l'i"forme disposto no art' 137 da Lei 14133n1'

10.S.5. A fiscalizaçâo de que trata o item S.f- nãóincfui nem reduz aiesponsabilidadeda fornecedora inclusive

perante terceiros, ü;;;ü*t. i1r.ou1aryàe, ainda q'u 
'"*lt"ntu 

ou imperfeiçÕes técnicas' vicios

redibitórios, ou emprêgo de materiar inao"qJãJJtu àã ôrárioade inferior, e, na oconência desta, não implica

"* *rr*p'onsaOitiOaãã da Administração ou de seus agentes e prepostos'

cúusuLA DÉclttA PRImHRA - GARA'NTIA DE ExEcuçÂo
1 1 .1 . Não haverá exigência da garantia d, ;;t*t"çao ão* artigos 96 e seguintes da Lei no 14' 133' de 2021 

'

peias àzoes constaítes do Estudo Técnico Preliminar'

GLÁU§ULA DÉClilA SEGUNDA - §At{çÔEg ADmxlsrRATlVA§

12.1. O ticitante que convocado dentro ao úãoOe validade da sua C"t1ÍIY*9-1f celêbrãr o contrato'

deixar de entregar ou apresentar oocumen'tãão t iüãigida para o certarne, enseiar o retardamento da

execução de seu 
"bret",H;;ãnt"", " 

Cariã'Éioposta oulance, falhar ou fraudar na execuçâo do contrato'

comoortar-se de modo inidôneo ou **utàit ruou fiscal, íicaá impedido de licit* e confatar cofn o

Muúcipto DE FoRnm e será descredenciado no cadastÍo a"-Éát"it rt" de Fortim polo prazo de atá

5 (clnco) rno3, sem prejulzo de aplicaçâo àãã="gri't"s multas e das demais cominaçÔes legais:

12.1.1.mutta de 2o%'ü;ã;or cento) áobre o valór da contrataçâo no caso de:

"tr"*;; 
ám celeorai *ntàto quando regularmente convocado;

bi aoresentar documentação falsa ex(1ida para o certaÍre;

"Í 
nâo manter a Carta Proposta ou lance;

di fraudar na execuçàodo contrato;

ilX:lfiffifii:,H:Xflttãi;* décimos por cento) por dia de atraso na prestaÉo do serviço, até.o

limite de 10% (dez por cento) sobre o varor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execuçâo do contrato; , -..L---L-)- ^^ rÀ;^^+âã
12.1.3.multa moratÔria de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor contratado' na hipÔtese de atraso superlor a

30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado'

12.2. Na hipótese de ato ilicho. outras oconêndas gue possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do

contrato, às ativídades da administr"çao, orJã iue'n.aq caiba a aplícaçâo de sanção mais grave' ou

descumprimento por parte do ticitante or'àüúuáràás ourigaçôes d€dnidaó nmte instrumento' no contrato

ou em outros documentos que o ffinple*ãLi", náà auraãgúas nos subitens anteriores, §êráo aplicadas,

sem pre.iuízo das demais sançôee pt*rtá. nâ Là;; ulfiim' aherada e consolidadâ' e na Lei n'o

10.520/02, as seguintes Penas:
12.2.1. advertência; tJ

N
fl!ffi -*:Y
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12.2.?. rnulta de atê 5% (cinco Por cento) sobre o valor contratado'

Q3.A valor da multa aPlicada deverá ser recolhido ao Tesouro MuniciPal no prazo de 5 (cinco)

da notificação ou decisão do recurso' Por meio de Documento de Arrecadação MuniciPal - DAM

12-3.1. Se o valor da mutta não for Pago' ou depositado, será automaticamente descontado do

que a Contratada fizer ius.
12.3.2. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de créd ito da Contratada, o valor devido será

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do MuniclPio e cobrado mediante processo de

12.4. A
com o§ encaÍgo8

inexecuçâo total
corresPondentes'
ou parcialdo contrato enseja a sua rescisão, conr as consequânciasÍiscal,

orevistas em lei',12.5. 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançÕes serâo aplicadas após regular

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'
o direito ao contraditórÍo e à ampla defesa'

12.5.1. No Processo de aPlicação de penalidades é assegurado

garantidos os seguinbs prazos de debsa:

a) 05 (cinco) dias úteis Para as sançÕes exclusivamente de multa e advertência;
O MUNICiPIO DE FORTIM

b) 10 (dez) dias corridos Para a sanção de impedimento de licitar e contratar com

e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Fortim peto prazo de até 05 (cinco) anos'

Foúim/CE, de de 2025.

CONTRATADO(A)

TE§TEMUNHA§:
01

cúu§uLA DÉclllA TERGEIRA - DA HCnNçÃo courRatunu
13.1. o contrato se extingue quando u"nuiài'ãrazo-nete estipurado, independentemente de terem sido

cumprklas ou não 
"" 

oUtigaçO"s de ambas as partes contraentes'

cúusuLA DÉGIuA auARTA - DorAçÂo oRçAtEt{TÁmA 'gnadas na seguinte
14.1. As despesas deco*;tês do contra[o a ser celebrado com o vencedor' serão @ns(

i;i;á;;t6ãntatia n'..-e Elemento de Despesa no 

-'cúusulA DÉcmA QullITA - Dos cA§os otl§sos
15.1. Os casos omissos serâo decididos p"io c-ti-liiúrnNTE, segundo as diaPosiçôes contidas na Lei no

14. 1 33, de zo21 ," o"irli. no*áj t o"*'e ãiri-"arli. ã, 
"uo=lolaria"mente 

..gule ás disposiçÕes contidas

na Lei no g.07g, de 1gg0 - Codigo oe oetesaão ôonsumilor - e normas e priácípios geÍeis dos contratos'

cúusulA oÉcmÂ §sxrA- ALTERAçÔEs

16.1. Eventuaia aneraçõês contratuais ,"g.iãa, pera disciprina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14'133'

iã 3:ã contratado é obr§ado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acrÉscimos ou supressÕe§

que se fizerem "*áã'§, ãieã ri*'rtu ou zs"l" (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

16.3. Registro, q* -ã--àiaaerizam atterado do contrato poa"* ser rearizads por simpres apostita,

dispensada a cepuradJ d" i;ffiãditivo, Áa io'mã oo art' 136 da Lei no 14'133' de 2021'

ctÁu§ul-A DÉcn A §ÉnuA'PuBucAçÂo
17..i. rncumbiÉ ao contratante providenciaã p-ubricãção deste instrumento nos termos e condiçÕes previstas

na Lei no 14.133Í21.

CLÁUSULA OÉCUM OTTAVA. FORO

18,1.FicaelraÍtoobrodaComarcadeFortim,EstadodoCearáparadhimiroslitígiosquedecorreremda
execução deste Termo de contrato que nâo possam 

"., 
**potioã feia concitiaçãó, conforme art' 92' §1o

da Lei no 14.1X3121.

02.

Nome:
CPFIÍIIF:

Nome:
CPF/MF

U

.gos

Q
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(§§



& 
vibdàFsz'a,oco' *x 

-c.Ê§2'81s&o

ilÀTRIZ SE 6EREI{C1Ài,EI{To oE RI§CO§

,*.rgon.*.rtr-01 - PC.25'04'04'F7f41 - âÀTA: 22il34n025

OAJETO

ffi ffi o*#*Effi tffi ilgâBffi làffiffi§lfiLt'x

n{ÍRoDuçâo

o $rcr$iâtnênb {t 'iscos,pârÍníte 
âçôGB (6í*lnuâs qry*r,--ryd5ffiÂm"Y'ffi

;d#;d* ,* fi§cos oue po§gam úompÍomêt'Í o sÀrca§3o oã 
"ofluau§a'

cÕnlrdud.

O MaFá de Gersocis,nêÍüo d€ RiEcü dsve cilltaÍ 1 dentiFTão e a anáüse a* ql.Íryl: rrscm' comlstrÚo na

dnpre€nsào ds nôrurara " 
*â,ãrããoi;ip * 'r.*,_ffiõ.Ã"po"ot 

e comuinaçao-co lmpeclc ê de suas
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